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Sexta-feira, 18 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Sexta-feira, 18 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 6.720 de 17 de julho de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 512.278,04 (quinhentos e doze mil, duzentos e setenta e oito reais e quatro centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo – Suplementar, da Relação das Alterações 
Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante 
deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 512.278,04 
(quinhentos e doze mil, duzentos e setenta e oito reais e quatro centavos), na forma do Anexo - Suplementar 
da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de julho de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de julho de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Sexta-feira, 18 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Munici-
pal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Rescisão do Contrato de prestação de serviços 
por prazo determinado, no molde do que abaixo se resume:

Do Termo de Rescisão do Contrato nº 024/2023.

Contrato nº 024/2023.
Fica a contar de 25 de julho de 2023, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o contrato 
de prestação de serviços por prazo determinado nº 024/2023, de 08.02.2023, firmado entre o Município de 
Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça 
Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Jose Adinan Ortolan 
- Prefeito Municipal, e de outro lado Oniz de Oliveira, lotado no emprego público de Professor de Educação 
Básica – PEB I - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, tudo 
de conformidade com o memorando expedido pela Secretaria da Administração da Municipalidade, datado de 
25.07.2023.
Data: 25.07.2023 

Secretaria Municipal de Justiça e cidadania

Portaria nº 12.461 de 10 de agosto de 2023

Dispõe sobre inclusão e exclusão do nome de membros do Conselho Municipal da Juventude,  conforme es-
pecifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto nos Ofício nº 090/2023, datado de 10 de agosto de 2023, da Presidente do Conselho 
Municipal da Juventude.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 10 de agosto de 2023, incluido o nome de Luiziana Aparecida Gonzaga (Titular), 
como representante da Secretaria Municipal de Educação e a exclusão do nome de Gislaine Gonçalves (Titular), 
no Conselho Municipal da Juventude (Vide Decreto nº 6.499, de 02.03.2022).

Art. 2º – Fica a contar de 10 de agosto de 2023, incluido o nome de Guilherme Santana de Oliveira (Titular) 
e Daniela Cristina Desiderio Figueiredo (Suplente) como representantes da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos e a exclusão do nome de John Elvis da Silva Ribeiro (Titular) e Gustavo Henrique de Souza 
Freitas (Suplente), no no Conselho Municipal da Juventude (Vide Decreto nº 6.499, de 02.03.2022).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 27/2023
Processo Administrativo nº 5206/2023

Objeto: “Registro de preços para fornecimento de insumos para café açúcar e adoçante líquido”.
Data da Sessão: 18/09/2023
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 30/2023
Processo Administrativo nº 9395/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual”.
Data da Sessão: 19/09/2023
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 22/2023
Processo Administrativo nº 6394/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e toner’s para impressoras”.
Data da Sessão: 20/09/2023
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 24/2023
Processo Administrativo nº 5108/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de pneus para veículos leves, caminhões, ônibus, tratores e máquinas 
pertencentes à frota Municipal da Prefeitura de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 21/09/2023
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 29/2023
Processo Administrativo nº 6310/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de Troféus e Medalhas”.
Data da Sessão: 22/09/2023
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 17 de Agosto de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CONVITE 01/2023

Objeto: “Contratação de empresa especializada para elaboração nos procedimentos necessários para revisão e 
atualização do Código Tributário do Município de Cordeirópolis”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da 
Carta Convite nº 01/2023, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa GLC 
CONSULTORIA S/S - EPP., CNPJ nº 04.734.272/0001-76 com valor global de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil 
reais), conforme condições previstas no Edital.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa GLC CONSULTO-
RIA S/S - EPP.

Cordeirópolis, 11 de Julho de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2023

Objeto: “Registro de Preços para Fornecimento de Lentes e Armações de Óculos”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria n.º 12.451/2023, 
que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico n.º 020/2023, “Registro de Preços para Fornecimento de Lentes 
e Armações de Óculos”, classificando como vencedora a empresa: SAFIRA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ÓCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.548.506/0001-05, com valor global de R$ 22.300,00 (Vinte e dois 
mil e trezentos reais), com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da expedição dos Atestados de 
Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à empresa: SAFIRA COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ÓCULOS LTDA.

Cordeirópolis, 17 de Agosto de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL


